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DECISÃO

 
Vistos, etc ...
 
I.   Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (NCPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o

beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (NCPC, art. 98, § 4º).

 

II.   Deixo de designar audiência, primeiramente em razão da ausência de interesse da parte autora, outrossim diante do

fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas pelo TJPE, através da portaria conjunta n 05, de

17/03/2020, e do art  14 do ato nº 1027/2020 e determino a citação pessoal da parte ré, para responder aos termos da presente

ação no prazo de 15 dias, bem como ADVERTIDO-A de que se não ofertar contestação, no aludido prazo, será considerada

revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).

 

III.   Advirto que as partes podem, a qualquer tempo, conciliarem e requererem a homologação judicial.

IV.   Apresentada a contestação:

 

a.    Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias,

sob pena de preclusão, bem como no mesmo ato e no mesmo prazo, Intimem-se as partes para declinarem se pretendem

produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento,

ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC).

 

CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO.

 

 

Expedientes necessários.

Gravatá/PE, 18 de março de 2020

 

 

LUIS VITAL DO CARMO FILHO

 
Juiz de Direito

 

Num. 59460884 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS VITAL DO CARMO FILHO - 18/03/2020 16:20:16

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031816185856400000058473423

Número do documento: 20031816185856400000058473423


